
PROPOSTA DE EMENDA  À  CONSTITUIÇÃO  Nº 41, DE 2003

“Altera o Sistema Tributário Nacional e dá
outras providências.”

EMENDA  Nº  ________

Acrescente-se  ao art. 159 da Constituição,  alterado pelo art.  1º,
o seguinte parágrafo 4º:

“Art. 159.  ...............................................
        ...............................................

§ 4º Cinco por cento  do percentual previsto na
letra “d” do inciso I do art. 159 serão destinados às Regiões
Metropolitanas,  instituídas nos termos do § 3º do art.  25
desta Constituição.”

JUSTIFICATIVA

A  reserva  de recursos para o fundo nacional de desenvolvimento
regional é um dos aspectos  positivos da proposta governamental. A  emenda
em apreço busca  apenas aperfeiçoar a iniciativa,  determinando que parte dos
recursos ali previstos  sejam também canalizados para as regiões
metropolitanas, que possuem da mesma forma suas áreas menos
desenvolvidas, como as favelas e os bairros de periferia, que possuem diversos
problemas como água, esgoto, transportes coletivos intermunicipais,  entre



outros, que só serão  enfrentados com eficácia mediante planejamento e ações
conjuntas.

O estabelecimento  de um projeto comum só será viável mediante
a previsão de recursos financeiros suficientes. A atual situação dos municípios
metropolitanos, porém, agravada pela crescimento da violência, impede a
reserva  de dotações voltadas para esse fim.  O concurso da União nos termos
ora  propostos  servirá como ponto de partida  para que  Estados e municípios
ajam em conjunto no combate a essas questões.

Sala da Comissão,  em       de                  de 2003

Deputado Claudio Cajado
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